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PA R E C E R  2/ 2006

Direito à saúde. Pagamento, pelos Municí-
pios, de auxílio para medicamentos, exames
laboratoriais, radiografias, atendimentos
odontológicos, próteses, óculos, consultas,
tratamento médico-hospitalar e tratamento a
alcoólatras e drogados. Gastos que se enqua-
dram como despesas com ações e serviços
públicos de saúde.

O Excelentíssimo Senhor Conselheiro Substituto Cesar San-
tolim encaminha a esta Auditoria para emissão de Parecer, nos termos do art.
36 do RITCE, os Processos nºs 10367-0200/05-1 e 10369-0200/05-7, que
tratam de consultas relativas à possibilidade de pagamento, pelos Municípios,
de auxílios para medicamentos, exames laboratoriais, radiografias, atendi-
mentos odontológicos, próteses, óculos, consultas, tratamento médico-
hospitalar e tratamento a alcoólatras e drogados, mediante previsão legal, e à
classificação das despesas resultantes.

A Consultoria Técnica manifestou-se em ambos os Processos,
através, respectivamente, das Informações nºs 002 e 003/2006, examinando
circunstanciadamente a matéria na primeira, em termos que serão menciona-
dos mais adiante, e sugerindo, na segunda, a tramitação conjunta dos feitos,
face à conexão das matérias.

Vindos os Processos à Auditoria em 17-01-2006, foram distri-
buídos a este Auditor Substituto de Conselheiro.

É o relatório.
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Desde logo, ratificam-se as advertências da Consultoria Téc-
nica relativas ao contido no § 2º do art. 138 do RITCE, de que a resposta à
consulta não constitui prejulgamento de fato ou caso concreto, e, em relação
ao Processo nº 10367-0200/05-1, também para o disposto na parte final do §
1º do mesmo dispositivo, de que as consultas devem ser instruídas, sempre
que possível, com parecer do Órgão de Assistência Técnica ou Jurídica da
autoridade consulente.

As duas consultas tratam de situações afins, justificando-se a
sugestão de tramitação conjunta efetuada pela Consultoria Técnica, que, re-
portando-se a manifestações anteriores, assim concluiu1:

a) as despesas com medicamentos, exames laboratoriais, radiogra-
fias, atendimentos odontológicos, próteses, óculos, consultas, tra-
tamento médico-hospitalar e tratamento a alcoólatras e drogados,
segundo a relação formulada pelo consulente, estão incluídas na-
quelas concernentes às ações e serviços públicos de saúde, sendo
possível, por via de conseqüência, ser custeadas à conta dos recur-
sos da área da saúde;

b) frente ao disciplinamento posto, fundamentalmente, no art. 196 e
no inciso II do art. 198, ambos da Constituição Federal, a garantia
de acesso à saúde deveria ser universal e ao SUS caberia observar,
dentre outras, a diretriz do atendimento integral, razão pela qual a
execução das ações e dos serviços públicos de saúde não poderia
acarretar qualquer ônus financeiro à população que buscasse e ne-
cessitasse de atendimento. Assim, não seria possível ao Poder Pú-
blico implementar sua idéia de custear 50% das despesas, nos ter-
mos antes aventados, eis que ao SUS, no âmbito local e na forma
como este se estruturasse, caber ia a prestação das ASPS sem
qualquer  custo para a população, sempre considerando a con-
dição de gestão escolhida pelo Município, segundo rezam as
Normas Operacionais Básicas do SUS – NOB, editadas pelo
Ministér io da Saúde.

c) as ações ressaltadas na letra “a”  destas conclusões, por configu-
rarem ASPS, não poderiam ser custeadas com recursos concernen-
tes à assistência social.

                   
� �Folha 11 do Processo nº 10367-0200/05-1, grifos originais.
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Tais conclusões afiguram-se adequadas, especialmente no que
demonstram que as prestações projetadas pelas Autoridades Consulentes se
referem à saúde, não à assistência social. Embora tanto uma como outra este-
jam arroladas como direitos sociais (art. 6º da CRFB) e instrumentalizadas
normativamente como partes do sistema de Seguridade Social (Capítulo II do
Título VIII da CRFB), referem-se, no ordenamento constitucional brasileiro,
a coisas distintas.

De fato, a Constituição da República expressa literalmente que
a saúde é direito de todos e deve ser garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação (art. 196) 2.

Já a assistência social será prestada a quem dela necessitar,
independentemente de contribuição à seguridade social (art. 203), e consiste
na política social que provê o atendimento das necessidades básicas, tradu-
zidas em proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência, à
velhice e à pessoa portadora de deficiência (art. 4º da Lei Federal nº
8.212/1991).

Para que a distinção constante do texto constitucional faça
sentido, as necessidades básicas a serem atendidas em nome da assistência
social só podem ser aquelas que não dizem respeito à saúde 3 – que é, con-
forme visto, direito de todos os brasileiros, necessitados ou não, a ser concre-
tizado, fundamentalmente, através do sistema único de saúde criado pela
Constituição da República em 1988 e organizado nos termos da Lei Federal
nº 8.080/1990.

                   
� �Nesse sentido, o STF já decidiu que o direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica
indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (REx nº
267.612, Rel. Min. Celso de Mello, DJU de 23.08.2000. Excerto retirado de transcrições constantes do In-
formativo 202 do STF. Grifamos).
� �Em que pese a doutrina nem sempre se aperceber disto, como se vê em Sergio Pinto Martins, “Direito da
Seguridade Social” , 16� ed., São Paulo: Atlas, 2001, p. 473.
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Feitas essas breves considerações em adendo às bem lançadas
conclusões da Consultoria Técnica, sugere-se a remessa de cópias da Infor-
mação nº 002/2006 e deste Parecer às Autoridades Consulentes, como res-
posta aos questionamentos dirigidos a esta Corte de Contas.

É o parecer.

Auditoria, 09 de fevereiro de 2006.

ALEXANDRE MARIOTTI
Auditor Substituto de Conselheiro

Processos nºs 10367-0200/05-1
10369-0200/05-7
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